
Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução No. 1.137, de 31 de março de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

CREA-SP 2620240012936
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1.137, de 31 de março de 2023, do Confea, que consta dos
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP, o Acervo Técnico do
profissional JOSE MICHEL VIEIRA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059 Pinheiros São Paulo-SP, CEP 01452-920

Telefone: 0800.171811 - www.creasp.org.br opção 'Atendimento' link 'Fale Conosco'

Profissional: JOSE MICHEL VIEIRA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Registro: 601791287-SP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RNP: 2605517292 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Título Profissional: Engenheiro Eletricista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Número ART: 28027230231424960 . Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO . . . . .Registrada em: 21/09/2023Baixada em: 29/05/2024
Forma de Registro: SUBSTITUIÇÃO à 28027230190815995 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Participação Técnica: INDIVIDUAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Empresa Contratada: LT COMERCIAL LTDA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Contratante: Prefeitura Municipal de Juquiá . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CNPJ: 46.585.964/0001-40 . . .
RUA MOHAMAD SAID HEDJAZI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . No.: 42 . . . . .
Complemento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bairro: FLORESTA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cidade: Juquiá . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UF: SP CEP: 11800000 . PAIS: BRASIL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Contrato: 012/2019 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Celebrado em : 25/03/2019 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Vinculado à ART: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Valor do Contrato: R$ 1.465.466,00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO .

Endereço da Obra/serviço:VIA PÚBLICAS DA CIDADE DE JUQUIÁ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . No.: . . . . . . .
Complemento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bairro: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cidade: Juquiá . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UF: SP CEP: 11800000 . PAIS: BRASIL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Data de início: 25/03/2019 Conclusão Efetiva: 24/03/2024 . . . . . . . . . . Coordenadas Geográficas: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Finalidade: OUTRO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Proprietário: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CPF/CNPJ: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Atividade Técnica: 1) Consultoria, Orientação técnica, de radar. 3,00000 unidade. 2) Coordenação, Instalação de equipamento, de
radar. 3,00000 unidade. 3) Coordenação, Operação, de radar. 3,00000 unidade. 4) Execução, Treinamento, de radar. 3,00000
unidade. 5) Execução, Manutenção de equipamento, de radar. 3,00000 unidade. 6) Orientação, Controle de qualidade, de radar.
3,00000 unidade. 7) Supervisão, Vistoria, de radar. 3,00000 unidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Observações
esta ART refere-se aos termos de aditivos (do 1º ao 4º) do contrato principal de numero 012/2019 e também aos serviços de
manutenção preventiva e corretiva, treinamento, coordenação, supervisão na vistoria dos locais de implantação dos equipamentos e
dos serviços de analise de imagens e processamento dos autos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Informações Complementares
Atividades e quantidades executadas conforme atestado vinculado à presente certidão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
O atestado está vinculado apenas para atividades técnicas constantes da ART, desenvolvidas de acordo com as atribuições do
profissional na área da ENGENHARIA ELÉTRICA." . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
A presente certidão substitui a anteriormente registrada por este Conselho sob nº 2620230013825, emitida em 31/10/2023. . . . . . . .
Consta aditivo de prazo: prorrogação até 24/03/2024. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT - o atestado apresentado
pelo profissional acima,contendo 4 folhas, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele
constantes.

Certidão de Acervo Técnico No.2620240012936
16/07/2024 10:28:29

Autenticação Digital: ynCUzKgasUzz0JfsJFyFJ0Casgs5Bx6y

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o registro do
atestado no CREA.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado
estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração
entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas.

A CAT é válida em todo território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos qualitativos e
quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação do registro da ART.

A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site do CREA-SP
(www.creasp.org.br).

A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal Brasileiro,
sujeitando o autor à respectiva ação penal.
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Prefeitura Municipal de Juquiá 
RUA MOHAMAD SAID HEDJAZI, Nº 42 – BAIRRO FLORESTA JUQUIÁ/SP  

CEP 11800-000 – TEL.: (13) 3844-6111 
CNPJ/MF 46.585.964/0001-40  

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

                                                                            A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, com 

sede na rua Mohamed Said Hedjazi, nº 42 – bairro Floresta – Juquiá/SP, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n.º 46.585.964/0001 - 40, atesta para os devidos fins que a empresa LT COMERCIAL 

LTDA., sediada à Rua Priscila Pedroso de Melo Ferreira, n.º 498 – bairro Colônia/Parque 

Industrial – Araçoiaba da Serra - SP, inscrita  no CNPJ/MF sob o n.º 04.463.885/0001 - 16 e 

registrada no  CREA-SP sob  n.º 0653877, assinou com esta prefeitura contrato cujo objeto 

compreendeaContratação de empresa especializada destinada a prestação de serviços de 

engenharia de tráfego com fornecimento de software de processamento do auto de 

infração de trânsito do tipo manual e eletrônico; software de conversão dos autos e 

imagens validadas em notificação; impressão de infração de trânsito via WEB; com 1 (um) 

medidor de velocidade portátil – estático; 2 (dois) medidores de velocidade fixo; software 

de pré-tratamento das imagens, geração de AIT; e mão de obra especializada para 

operação dos medidores de velocidade portáteis, trabalhando no seguinte turno de 12 

horas por dia e 7 dias por semana, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 

especificações e condições constantes noANEXO I – Termo de Referência do edital de 

Pregão Presencial n.º 005/2019 – processo administrativo n.º 013/2019. 

 

A empresa LT Comercial Ltda.atendeu toda a especificação técnica do edital supracitado, que 

teve por objetivo definir as condições mínimas de desempenho, construção e características 

operacionais dos equipamentos medidores de velocidade. 

A empresa LT Comercial Ltda forneceu e atendeu a todos os requisitos/especificações do 

referido edital. 

Para a prestação dos serviços previstos para locação, operação, apoio técnico, treinamento 

e manutenção de todos os equipamentos do sistema, a LT Comercial Ltda,forneceu mão de 

obra para a operação dos equipamentos e sistemas, todos os softwares (pré-

processamento, gerenciamento e processamento do auto de infração de trânsito do tipo 

manual e eletrônico; software de conversão dos autos e imagens validadas em notificação; 

impressão de infração de trânsito via WEB) e materiais necessários para análise das 

imagens geradas pelos equipamentos, conforme definidos noANEXO I – Termo de 

Referência do edital Pregão Presencial n.º 005/2019 – processo administrativo n.º 

013/2019. 

Para a manutenção dos equipamentos, o prazo de atendimento pela contratada não foi 

superior a 2 (duas) horas contados da notificação feita pela Prefeitura. 
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Prefeitura Municipal de Juquiá 
RUA MOHAMAD SAID HEDJAZI, Nº 42 – BAIRRO FLORESTA JUQUIÁ/SP  

CEP 11800-000 – TEL.: (13) 3844-6111 
CNPJ/MF 46.585.964/0001-40  

 

O reparo de defeito dos equipamentos, quando necessário, o prazo de execução não foi 

superior a 24 (vinte e quatro) horas. 

A LT Comercial Ltda., através de seu engenheiro responsável para a direção da 

coordenação, supervisão e execução do contrato, realizou a visita técnica nos endereços 

para a elaboração do projeto técnico da instalação de todos os equipamentos fixos e sua 

respectiva infraestrutura, alocando todos os itens para o perfeito funcionamento dos 

equipamentos (como posicionamento dos postes, caixa de passagem, transmissão de 

dados, tubulação elétrica dos cabos, etc). Também foi o responsável pela implantação, 

instalação, operação e a manutenção (preventiva e corretiva)dos equipamentos e do 

sistema de análise de imagens (pré-processamento) e do sistema de gerenciamento e 

processamento de autos de infração. 

Realizou o estudo e projeto técnico da obra a ser executada para a instalação da central de 

monitoramento. 

Também foi o responsável pelo planoe da execução do treinamento de operação para os 

operadores do sistema (pré-processamento, gerenciamento e processamento do auto de 

infração de trânsito do tipo manual e eletrônico; software de conversão dos autos e imagens 

validadas em notificação; impressão de infração de trânsito via WEB) e dos equipamentos 

fixos e do equipamento medidor de velocidade do tipo portátil-estático. 

 

Contrato Nº 012/2019 

Data da Assinatura: 25 de março de 2019 

Prazo de Vigência: 12 meses (de 25/03/2019 a 25/03/2020) 

Valor do Contrato: R$ 486.000,00 

 

1º Termo de Aditivo ao Contrato Nº 012/2019 

Data da Assinatura: 16 de março de 2020 

Prazo de Vigência: 12 meses (25/03/2020 a 24/03/2021) 

Valor do Contrato: R$ 486.000,00  

 

2º Termo de Aditivo ao Contrato Nº 012/2019 

Data da Assinatura:25 de março de 2021 

Prazo de Vigência: 12 meses (25/03/2021 a 24/03/2022) 

Supressão de R$ 186.000,00no valor global – redução de 1 equipamento estático e 2 

funcionários/operadores 

Valor do Contrato: R$ 300.000,00 

 

3º Termo de Aditivo ao Contrato Nº 012/2019 
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Prefeitura Municipal de Juquiá 
RUA MOHAMAD SAID HEDJAZI, Nº 42 – BAIRRO FLORESTA JUQUIÁ/SP  

CEP 11800-000 – TEL.: (13) 3844-6111 
CNPJ/MF 46.585.964/0001-40  

 

Data da Assinatura: 10 de março de 2022 

Prazo de Vigência: 12 meses (25/03/2022 a 24/03/2023) 

Valor do Contrato: R$ 330.183,00 

 

4º Termo de Aditivo ao Contrato Nº 012/2019 

Data da Assinatura: 13de fevereiro de 2023 

Prazo de Vigência: 12 meses (25/03/2023 a 24/03/2024) 

Valor do Contrato: R$ 349.283,40 

 

A LT Comercial Ltda,forneceu os sistemas e equipamentos medidores de velocidade abaixo 

relacionados, em atendimento as especificações do Anexo I –Termo de Referência do edital 

acima referido: 

 

DETECÇÃOE REGISTRODOEXCESSODEVELOCIDADE–RADARFIXO 

Quantidade de Equipamentos = 2 unidades/equipamentos 

Quantidade de Faixas: 2 faixas 

Modelo =TruFix 

Marca/Fabricante = LT Comercial Ltda/LT Comercial Ltda 

 

SISTEMADECONTROLEELETRÔNICODEDETECÇÃODEEXCESSODE VELOCIDADEDO 

TIPOESTÁTICOEPORTÁTIL 

Quantidade de Equipamento = 1 equipamento (1 equipamento e mão de obra para operação) 

Marca / Fabricante = Laser Technology / Laser Technology Inc. 

Modelo = LTI 20/20 Trucan 

 

A LT Comercial Ltda. realizou também  a prestação de serviços de engenharia de tráfego 

com fornecimento de software de processamento do auto de infração de trânsito do tipo 

manual e eletrônico; software de conversão dos autos e imagens validadas  em  

notificação;  impressão de  infração  de  trânsito  via  web;  com  1  (um)  medidor  de 

velocidade portátil – estático; 2 (dois) medidores de velocidade fixo; software de pré-

tratamento das imagens, geração de AIT; e mão de obra especializada para operação dos 

medidores de velocidade portáteis, trabalhando no seguinte turno de 12 horas por dia e 7 

dias por semana, pelo período do contrato, conforme especificações constantes da 

Planilha de Orçamento, como ANEXO VII e conforme definidos no ANEXO I – Termo de 

Referência do edital Pregão Presencial n.º 005/2019 – processo administrativo n.º 

013/2019 
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Prefeitura Municipal de Juquiá 
RUA MOHAMAD SAID HEDJAZI, Nº 42 – BAIRRO FLORESTA JUQUIÁ/SP  
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Item Suprimido a partir do 2º termo de aditivo de contrato, datado de 25/03/2021 

 

 

Equipe Responsável:  

 

Engenheiro Eletricista Responsável: 

José Michel Vieira                 CREA-SP 0601791287 

 

Administrador de Empresa Responsável:  

Juliano Hossri Ribeiro           CRA-SP 91539 

 

                                                   Declaramos, ainda, que a empresa executou 

satisfatoriamente todos os serviços, objeto do contrato, dentro dos padrões de técnica e 

prazos contratuais exigidos e que a empresa dispõe desistema, equipamentos e pessoal 

para operação e técnico especializado, como também forneceu todo o apoio técnico 

operacional para realização dos mesmos atendendo as especificações técnicas. A LT 

Comercial Ltda. através da supervisão do seu engenheiro e suaequipe técnica 

encarregaram-se, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, dos serviços de instalação, 

implantação, de manutenção (preventiva e corretiva)e reparo dos equipamentos e do 

sistema de análise de imagens (pré-processamento), do sistema de gerenciamento e 

processamento de autos de infração fornecidos, inclusive substituição de componentes 

quando necessário, conforme estabelecido no respectivo edital supracitado. 

 

Juquiá, 26 de março de 2.024 

 

 

_____________________________________ 
Prefeitura Municipal de Juquiá 
Carlos Eduardo Alvarez Lasso 
RG n.º 17.866.083 – 8 
CREA: 506.222.971-5 
Secretário municipal de Planejamento, Obras e Trânsito 
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